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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica a realização de serviços de zeladoria urbana na Rua Ângelo Faciolli, no Jardim das Palmeiras.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base visita realizada por este vereador na Rua Angelo Faciolli, no Jardim das Palmeiras, onde foi constatada uma situação preocupante de acúmulo de lixo, presença de entulhos e mato alto ao longo das calçadas e via pública.

Considerando que, essa condição compromete diretamente a qualidade de vida dos moradores, além de gerar riscos à saúde pública, favorecendo a proliferação de insetos, roedores e outros animais, bem como aumentando a sensação de insegurança.

Considerando que, além disso, a presença de entulhos e vegetação excessiva prejudica a mobilidade urbana, dificultando a passagem de pedestres e podendo causar transtornos também a motoristas.

Considerando que, diante desse cenário, é fundamental que o Poder Público realize, com urgência, os serviços de zeladoria necessários, garantindo um ambiente limpo, seguro e adequado para a população.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a realização de serviços de zeladoria urbana na Rua Ângelo Faciolli, no bairro Jardim das Palmeiras, especialmente no trecho compreendido entre os números 289 ao 636, contemplando:
1. Roçagem e limpeza de mato alto nas calçadas e áreas públicas; 

2. Retirada de lixo e entulhos acumulados ao longo da via; 

3. Operação tapa-buracos, caso haja necessidade; 

4. Demais serviços necessários para a organização, limpeza e conservação do local. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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